
BOLETIM OFICIAL 
JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei Nº. 006 de 22 de junho de 2005. 

ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO JOÃO BATISTA DIAS.   
   CALDAS BRANDÃO – PB, 29 SETEMRO DE 2009                                                 *  EDIÇÃO EXTRA * 

 

 

   



BOLETIM OFICIAL 
JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei Nº. 006 de 22 de junho de 2005. 

ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO JOÃO BATISTA DIAS.   
   CALDAS BRANDÃO – PB, 29 SETEMRO DE 2009                                                 *  EDIÇÃO EXTRA * 

 

 



BOLETIM OFICIAL 
JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei Nº. 006 de 22 de junho de 2005. 

ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO JOÃO BATISTA DIAS.   
   CALDAS BRANDÃO – PB, 29 SETEMRO DE 2009                                                 *  EDIÇÃO EXTRA * 

 

 



BOLETIM OFICIAL 
JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei Nº. 006 de 22 de junho de 2005. 

ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO JOÃO BATISTA DIAS.   
   CALDAS BRANDÃO – PB, 29 SETEMRO DE 2009                                                 *  EDIÇÃO EXTRA * 

 

 



BOLETIM OFICIAL 
JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei Nº. 006 de 22 de junho de 2005. 

ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO JOÃO BATISTA DIAS.   
   CALDAS BRANDÃO – PB, 29 SETEMRO DE 2009                                                 *  EDIÇÃO EXTRA * 

 

 



BOLETIM OFICIAL 
JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei Nº. 006 de 22 de junho de 2005. 

ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO JOÃO BATISTA DIAS.   
   CALDAS BRANDÃO – PB, 29 SETEMRO DE 2009                                                 *  EDIÇÃO EXTRA * 

 

 



BOLETIM OFICIAL 
JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei Nº. 006 de 22 de junho de 2005. 

ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO JOÃO BATISTA DIAS.   
   CALDAS BRANDÃO – PB, 29 SETEMRO DE 2009                                                 *  EDIÇÃO EXTRA * 

 

 



BOLETIM OFICIAL 
JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei Nº. 006 de 22 de junho de 2005. 

ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO JOÃO BATISTA DIAS.   
   CALDAS BRANDÃO – PB, 29 SETEMRO DE 2009                                                 *  EDIÇÃO EXTRA * 

 

 



BOLETIM OFICIAL 
JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei Nº. 006 de 22 de junho de 2005. 

ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO JOÃO BATISTA DIAS.   
   CALDAS BRANDÃO – PB, 29 SETEMRO DE 2009                                                 *  EDIÇÃO EXTRA * 

 

 



BOLETIM OFICIAL 
JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei Nº. 006 de 22 de junho de 2005. 

ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO JOÃO BATISTA DIAS.   
   CALDAS BRANDÃO – PB, 29 SETEMRO DE 2009                                                 *  EDIÇÃO EXTRA * 

 

 



BOLETIM OFICIAL 
JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei Nº. 006 de 22 de junho de 2005. 

ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO JOÃO BATISTA DIAS.   
   CALDAS BRANDÃO – PB, 29 SETEMRO DE 2009                                                 *  EDIÇÃO EXTRA * 

 

 



BOLETIM OFICIAL 
JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei Nº. 006 de 22 de junho de 2005. 

ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO JOÃO BATISTA DIAS.   
   CALDAS BRANDÃO – PB, 29 SETEMRO DE 2009                                                 *  EDIÇÃO EXTRA * 

 

 



BOLETIM OFICIAL 
JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei Nº. 006 de 22 de junho de 2005. 

ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO JOÃO BATISTA DIAS.   
   CALDAS BRANDÃO – PB, 29 SETEMRO DE 2009                                                 *  EDIÇÃO EXTRA * 

 

 



BOLETIM OFICIAL 
JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei Nº. 006 de 22 de junho de 2005. 

ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO JOÃO BATISTA DIAS.   
   CALDAS BRANDÃO – PB, 29 SETEMRO DE 2009                                                 *  EDIÇÃO EXTRA * 

 

 



BOLETIM OFICIAL 
JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei Nº. 006 de 22 de junho de 2005. 

ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO JOÃO BATISTA DIAS.   
   CALDAS BRANDÃO – PB, 29 SETEMRO DE 2009                                                 *  EDIÇÃO EXTRA * 

 

 



BOLETIM OFICIAL 
JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei Nº. 006 de 22 de junho de 2005. 

ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO JOÃO BATISTA DIAS.   
   CALDAS BRANDÃO – PB, 29 SETEMRO DE 2009                                                 *  EDIÇÃO EXTRA * 

 

 



BOLETIM OFICIAL 
JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei Nº. 006 de 22 de junho de 2005. 

ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO JOÃO BATISTA DIAS.   
   CALDAS BRANDÃO – PB, 29 SETEMRO DE 2009                                                 *  EDIÇÃO EXTRA * 

 

 



BOLETIM OFICIAL 
JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei Nº. 006 de 22 de junho de 2005. 

ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO JOÃO BATISTA DIAS.   
   CALDAS BRANDÃO – PB, 29 SETEMRO DE 2009                                                 *  EDIÇÃO EXTRA * 

 

 

 


